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LEI NS 2.861 DE 29 DE MAIO DE 2023.

crescenta Ação de Govemo no Plano
lurianual, Lei Municipal Ns 2.734 de

16/111202l, publicada em 17llll202l, na Lei
de Diretrizes Orçamentarias, Lei Municipal No
2.810 de 0810712022 publicada em
1110712022, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR" no Plano
Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 16/1112021, publicada em l7llll2021 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal No 2.810 de 08107/2022 prfilicada em lll07/2022,
para o exercício de 2023, no Anexo I, a seguinte Ação de Governo:

íACRESCENTAR"

AÍt. 2o - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal Nq 2.734 de 16/1112021, publicada em 1717112021 e da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal N" 2.810 de 0810712022 publicada em 1110712022.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PUBUCÂDO ]TO T}IA

Marmeleiro-PR, 29 de maio de2023.
Este doq,,monto ícÍ afixado no mural

da Prefaitrra

Funcional Programática Valor (RS)
Orgão t4 DEPTO. DE URBANISMO
Unidade 001 Divisão de Urbanismo
Função 15 Urbanismo
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana
Programa 0036 Administração e Gestão dos Serviços Urbanos
Ação 1.216 Construção de Ponte sobre o Rio Santa Rita
Cat. Econom. 4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte Rec. 504 Outros Royalties e Comp.Financeiras 580.000,00

TOTAL 580.000,00
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